
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Determina a alteração do período de férias da

servidora Rosalina dos Santos Guritiba

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e atendendo a solicitação contida no

Processo Administrativo n" 00031 Ol2O24,

RESOLVE alterar o período de férias da servidora

Rosalina dos Santos Curitiba Magnano - Mlatricula n" 111232, que seriam gozadas nos

dias 23105/2024 a 2910512024 (07 dias), devendo ser gozadas antecipadamente no período de

1510212024 a2110212024 (07 dias).

Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 15 de janeiro de2Q24.

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 15 de janeiro de 2024.
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